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Vitória (ES), segunda-feira, 25 de Maio de 2026.

Abertura da Sessão Pública: 02/07/2026 às 
14h00min

O certame será realizado por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 
estando o edital e seus anexos disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio 
eletrônico da Sedu/ES (https://sedu.es.gov.br/
concorrencia).

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar cadastramento no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal.

Contatos: pelo e-mail cpl-obras@sedu.es.gov.br ou 
pelo telefone (27) 3636-7827.

Vitória/ES, 22 de maio de 2026.

Jamile Borges de Mattos
Agente de Contratação
<#DIOES#1793750#4#1938758/>

Protocolo 1793750

<#DIOES#1793771#4#1938777>

AVISO DE RESULTADO PROVISÓRIO

CREDENCIAMENTO
N° 001/2026

Processo n° 2025-8BXKG

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEDU/ES, através de sua Agente de Contratação, 
formalmente designada pela Portaria 765-S, de 
11/06/2024, torna público o resultado provisório 
do credenciamento n° 001/2026, cujo objeto é o 
credenciamento de Instituições Filantrópicas 
para a prestação de serviços de Atendimento 
Educacional Especializado (AEE).
INSTITUIÇÕES APTAS AO CREDENCIAMENTO:
- PESTALOZZI DE ÁGUA DOCE DO NORTE, CNPJ 
01.550.072/0001-75;
- PESTALOZZI DE ÁGUIA BRANCA, CNPJ 
01.079.683/0001-87;
- APAE DE ALEGRE, CNPJ 27.368.794/0001-05;
- PESTALOZZI DE ANCHIETA, CNPJ 
36.039.089/0001-47;
- APAE DE ARACRUZ, CNPJ 32.400.772/0001-07;
- PESTALOZZI DE ATILIO VIVACQUA, CNPJ 
36.403.574/0001-58;
- APAE DE BAIXO GUANDU, CNPJ 27.452.630/0001-53;
- APAE DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, CNPJ 
27.452.788/0001-23;
- APAE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, CNPJ 
27.192.707/0001-01;
- APAE DE CARIACICA, CNPJ 36.046.068/0001-59;
- APAE DE COLATINA, CNPJ 27.091.495/0001-68;
- PESTALOZZI DE CONCEIÇÃO DA BARRA, CNPJ 
31.789.340/0001-77;
- PESTALOZZI DE DIVINO SÃO LOURENÇO, CNPJ 
02.263.587/0001-57;
- PESTALOZZI DE ECOPORANGA, CNPJ 
36.349.843/0001-45;
- APAE DE GOVERNADOR LINDENBERG, CNPJ 
07.259.669/0001-41;
- APAE DE GUAÇUÍ, CNPJ 27.224.286/0001-45;
- APAE DE GUARAPARI, CNPJ 02.325.057/0001-96;
- PESTALOZZI DE GUARAPARI, CNPJ 
28.565.687/0001-21;
- APAE DE IBATIBA, CNPJ 05.725.078/0001-97;

- PESTALOZZI DE IBIRAÇU, CNPJ 32.403.552/0001-37;
- APAE DE IBITIRAMA, CNPJ 03.537.134/0001-34;
- APAE DE IRUPI, CNPJ 39.289.285/0001-68;
- APAE DE IUNA, CNPJ 36.027.134/0001-43;
- PESTALOZZI DE JAGUARE, CNPJ 
00.239.610/0001-42;
- PESTALOZZI DE JERÔNIMO MONTEIRO, CNPJ 
00.273.811/0001-66;
- PESTALOZZI DE JOÃO NEIVA, CNPJ 
32.403.602/0001-86;
- PESTALOZZI DE LINHARES, CNPJ 
27.562.800/0001-52;
- APAE DE MARATAÍZES, CNPJ 04.975.734/0001-47;
- APAE DE MARILÂNDIA, CNPJ 06.108.936/0001-17;
- PESTALOZZI DE MIMOSO DO SUL, CNPJ 
01.194.628/0001-38;
- APAE DE MONTANHA, CNPJ 31.788.979/0001-38;
- APAE DE MUNIZ FREIRE, CNPJ 31.720.543/0001-07;
- APAE DE MUQUI, CNPJ 28.402.931/0001-35;
- APAE DE NOVA VENÉCIA, CNPJ 27.353.499/0001-77;
- PESTALOZZI DE PANCAS, CNPJ 36.349.462/0001-66;
- APAE DE PINHEIROS, CNPJ 31.788.318/0001-02;
- APAE DE PIUMA, CNPJ 36.040.012/0001-97;
- PESTALOZZI DE PONTO BELO, CNPJ 
01.677.461.0001-66;
- APAE DE RIO BANANAL, CNPJ 36.022.978/0001-00;
- PESTALOZZI DE RIO NOVO DO SUL, CNPJ 
00.872.227/0001-27;
- APAE DE SANTA LEOPOLDINA, CNPJ 
07.748.325/0001-04;
- APAE DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, CNPJ 
03.258.716/0001-81;
- PESTALOZZI DE SANTA TERESA, CNPJ 
32.405.664/0001-27;
- APAE DE SÃO GABRIEL DA PALHA, CNPJ 
31.798.457/0001-17;
- APAE DE SÃO MATEUS, CNPJ 27.559.418/0001-90;
- APAE DE SÃO ROQUE, CNPJ 04.073.548/0001-12;
- APAE DE SERRA, CNPJ 27.564.699/0001-79;
- PESTALOZZI DE VARGEM ALTA, CNPJ 
39.288.717/0001-16;
- APAE DE VIANA, CNPJ 08.440.478/0001-44;
- APAE DE VILA VALERIO, CNPJ 05.677.450/0001-37;
- APAE DE VILA VELHA, CNPJ 05.768.616/0001-20;
- APAE DE VITORIA, CNPJ 28.163.228/0001-11;
- AMAES, CNPJ 04.889.666/0001-01.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, a 
partir da publicação desta matéria, nos termos 
do art. 165 da Lei 14.133/2021.

Vitória, 22 de maio de 2026.

Thaiz Oliveira Martins Charpinel
Agente de Contratação - Respondendo
<#DIOES#1793771#4#1938777/>

Protocolo 1793771

<#DIOES#1793916#4#1938941>

RETIFICAÇÃO

NO RESUMO DO AVISO DE ADESÃO
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 17.12.2025, 
PROTOCOLO 1690744

ONDE SE LÊ: 30.121.578/0001-67

LEIA-SE: 35.194.946/0002-00

Mirella Carla Mendes Christ
Subsecretária de Estado de Administração e Finanças
<#DIOES#1793916#4#1938941/>

Protocolo 1793916
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